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EDITAL DE ARREMATAÇÃO - LEILÃO

Processo nº 0158450-45.2013.8.06.0001
Classe Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Assunto Concurso de Credores
Requerente OBOÉ TECNOLOGIA E SERVIÇOS FINANCEIROS S.A - 

Em Falência e outros
Terceiros Interessados

O Doutor CLÁUDIO DE PAULA PESSOA, Juiz de Direito da 2ª Vara de Recuperação de 
Empresas e Falências de Fortaleza, em virtude da lei, FAZ SABER aos que o presente 
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos da Ação acima mencionada, 
será realizado leilão do bem descrito e avaliado às fls. 152.331/152.332, por meio de 
leilão eletrônico, através do site (https://www.montenegroleiloes.com.br), em primeira 
chamada no dia 02 de setembro de 2021, às 10:00 horas, iniciando os lances pelo valor 
mínimo de avaliação do bem, conforme planilha anexa; em segunda chamada no dia 16 de 
setembro de 2021 às 10:00 horas, iniciando os lances por no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) do valor de avaliação; e em terceira chamada no dia 30 de setembro de 2021 às 
10:00 horas, iniciando os lances por qualquer preço, não estando este sujeito à aplicação do 
conceito de preço vil (§ 2º-A, Inc. V, art. 142). A visitação em primeira chamada ocorrerá no 
endereço sito na Rua Tertuliano Potiguara, nº 1109, Aldeota, Fortaleza/CE, no dia 31 de 
agosto de 2021 e 01 de setembro de 2021, das 8:30 às 12h e 13h às 16:00; a visitação em 
segunda chamada será no endereço sito na Rua Tertuliano Potiguara, nº 1109, Aldeota, 
Fortaleza/CE, no dia 15 de setembro de 2021, das 8:30 às 12h e 13h às 16:00; e a visitação em 
terceira chamada ocorrerá no endereço sito na Rua Tertuliano Potiguara, nº 1109, Aldeota, 
Fortaleza/CE, no dia 29 de setembro de 2021, das 8:30 às 12h e 13h às 16:00. Os concorrentes 
deverão estar aptos a fazer, de imediato, depósito do valor total da arrematação, por meio de 
transferência bancária (DOC, TED, Caixa Rápido) diretamente na conta corrente da empresa 
Leiloeira (Banco Bradesco – Agência 2367- 1 – C/C 3300-6 – CNPJ: 28.542.999/0001-10), 
acrescida da comissão e da taxa administrativa do Leiloeiro, que totalizam 10% (dez por 
cento) sobre o valor do lote arrematado, ficando, desde já, cientificados de que o não 
pagamento nas datas estabelecidas importará na perda do direito de aquisição sobre os bens, a 
teor do art. 897, caput, do NCPC, sendo-lhe vedado, ainda, participar de leilão a ser realizado 
posteriormente. A entrega do bem dar-se-á somente após o prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da data do leilão em que houve sua arrematação, nas seguintes datas, horários e 
endereços: Em primeira chamada, nos dias 06, 08 a 10 de setembro/2021, das 8:30 às 12h e 
13h às 16:00h, no endereço sito na Rua Tertuliano Potiguara, nº 1109, Aldeota, Fortaleza/CE, 
sob pena de perdimento da arrematação; Em segunda chamada, iniciando no dia 20/09/2021 e 
findando no dia 24/09/2021, das 8:30 às 12h e 13h às 16:00, no endereço sito na Rua 
Tertuliano Potiguara, nº 1109, Aldeota, Fortaleza/CE, sob pena de perdimento da 
arrematação; e em terceira chamada, iniciando no dia 07/10/2021 e findando no dia 
08/10/2021, das 8:30 às 12h e 13h às 16:00 no endereço sito na Rua Tertuliano Potiguara, nº 
1109, Aldeota, Fortaleza/CE, sob pena de perdimento da arrematação. Em caso de 
arrematação e desistência na alienação de lotes, estes podem ser novamente disponibilizados à 
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venda, na chamada imediatamente posterior, pelo mesmo valor o qual fora disponibilizado na 
oportunidade cuja arrematação não tenha sido quitada, tudo em conformidade com a decisão 
de fls. 152.333/152.335 a seguir transcrita: "Vistos. [...] Autorizo a alienação judicial dos 
bens descritos e avaliados às pp. 152.331/152.332, por meio de leilão eletrônico, através do 
site: https://www.montenegroleiloes.com.br, a ser realizado em primeira chamada no dia 2 de 
setembro de 2021, às 10 horas, pelo valor mínimo de avaliação do bem, conforme os moldes 
solicitados pela Administradora Judicial, às pp. 152.324/152.330. Nomeio como leiloeiro 
oficial a empresa especializada MONTENEGRO LEILÕES, inscrita no CNPJ sob o nº 
28.542.999/0001-10, com sede na Rua Ademar Paula Nº 1000, Esplanada do Castelão, 
Fortaleza/CE, o qual ficará responsável pela necessária divulgação da hasta pública nos 
meios de comunicação adequados a ampla e irrestrita publicidade, tudo em consonância com 
as disposições do art. 887 do novo Código de Processo Civil, devendo o mesmo ser 
regularmente intimado para tal fim. Após a intimação, o Leiloeiro restará compromissado 
legalmente, no termos do art. 884 do CPC, e demais disposições legais Pertinentes. Nos 
termos do art. 885, do CPC, estabeleço que, por ocasião do leilão eletrônico, os concorrentes 
deverão estar aptos a fazer, de imediato, depósito do valor total da arrematação, por meio de 
transferência bancária online, ficando, desde já, cientificados de que o não pagamento nas 
datas estabelecidas importará na perda do direito de aquisição sobre os bens, a teor do art. 
897, caput, do CPC, sendo-lhe vedado, ainda, participar de leilão a ser realizado 
posteriormente. Consigno, por oportuno, que a entrega do bem dar-se-á somente após o 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data do leilão em que houve sua 
arrematação. Em observância a nova sistemática adotada pela Lei nº 11.101/05 (alterada 
pela Lei 14.112/2020), em caso de ausência de interessados na primeira chamada, designo 
desde já, a segunda chamada do presente leilão eletrônico, dentro de 15 (quinze) dias, 
contados da primeira chamada, por no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor de 
avaliação; e a terceira chamada, dentro de 15 (quinze) dias, contados da segunda chamada, 
por qualquer preço, não se sujeitando à aplicação do conceito de preço vil, conforme 
estabelece o inciso V, do § 2º-A, e os incisos do § 3º-A, do art. 142, dispostos na lei em 
comento. Deve constar no edital que, em caso de arrematação e desistência na alienação de 
lotes, estes possam ser novamente disponibilizados à venda, na chamada imediatamente 
posterior, pelo mesmo valor o qual fora disponibilizado na oportunidade cuja arrematação 
não tenha sido quitada. Expeça a Secretaria o respectivo Edital. Publique-se esta decisão no 
Diário da Justiça eletrônico e intime-se, por meio eletrônico, o Ministério Público e as 
Fazendas Públicas.". Ficando, de logo, intimados todos os credores interessados através do 
presente edital. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do 
Ceará, aos 18 de agosto de 2021. Eu, Selma Maria Bezerra Montenegro, Auxiliar Judiciário, 
matrícula 12354, digitei. Subscrito pelo Supervisor de Unidade Judiciária.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

LOTE QTD  DESCRIÇÃO
VALOR 
INICIAL

01 2 CADEIRAS FIXAS, SEM BRAÇO, AZUL 220,00

1 CADEIRA FIXA, SEM BRAÇO, PRETA

2
CADEIRAS GIRATÓRIAS, COM BRAÇO, 
PRETA

4 CADEIRAS GIRATÓRIAS, COM BRAÇO, AZUL
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1 CADEIRA GIRATÓRIA, SEM BRAÇO, PRETA

1
CADEIRA GIRATÓRIA, COM BRAÇO, 
VERMELHA

02

3 PORTAS DE MADEIRA, COM VISOR DE VIDRO

100,004 QUADROS BRANCOS, GRANDE

1 QUADRO  DE AVISOS, MARRON

03

1 ARMÁRIO BAIXO, COM DUAS PORTAS

200,00

1 ARMÁRIO ALTO, COM DUAS PORTAS

1 MESA RETA, COM DUAS GAVETAS

1 MESA RETA, COM SUPORTE PARA CPU

1 GAVETEIRO BAIXO, COM TRÊS GAVETAS

2 ESCRIVANINHAS

2 SUPORTES DE CPU, COM RODÍZIO

1 SUPORTE PARA MONITOR

04

2
CORRIMÃOS EM ALUMÍNIO, BRANCO (med. 
aprox. 230cm x 110cm)

400,00

2
JANELAS DE VIDRO, COM FRISO EM 
ALUMÍNIO med. aprox. 100cm x 80cm)

2
JANELAS DE VIDRO, COM FRISOS EM 
METAL, PRETO (med. aprox. 140cm x 100cm)

1
JANELÃO DE VIDRO, COM FRISOS EM 
METAL, PRETO - VIDRO BLINDEX - 260cm x 
60cm

1
ARMAÇÃO DE FERRO, RETANGULAR (med. 
aprox. 260cm x 60cm)

1
ARMAÇÃO DE ALUMÍNIO PARA JANELA 
(med. aprox. 140cm x 100cm)

1
PERSIANA COM TRILHO DE ALUMÍNIO (med. 
aprox. 210cm)

1
PERSIANA COM TRILHO DE ALUMÍNIO (med. 
aprox. 190cm)

05 3 CPU´s, PRETA 180,00

1 SWITCH 3COM, 16 PORTAS

1 SWITCH ENCORE, 16 PORTAS

18 MOUSES PARA COMPUTADOR

4 PARES DE CAIXAS DE SOM

2 LEITORES DE CÓDIGO DE BARRAS

2 LAMPADAS DE 20W

1 LIQUIDIFICADOR

MATERIAS DE ESCRITÓRIO: PASTAS A-Z, 
PASTAS DE PLÁSTICO, PORTA CANETA DE 
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ACRILICO

MATERIAS DE LIMPEZA: RODOS DE 
MADEIRA, ESFREGÃO DE LIMPEZA, 
CAIXOTE DE PLÁSTICO

06 24 CALHAS PARA LUMINÁRIA 150,00

07 1 SOFÁ COM TRÊS LUGARES, VERMELHO 200,00

Cláudio de Paula Pessoa
Juiz
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